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III - ÓRGÃOS ESPECÍFICOS 
 
 

Superintendência de Administração e Finanças 
 

1 - PORTARIA Nº 658, DE 05 DE MAIO DE 2009. 
 

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Artigo 100, 
Seção VIII, da Resolução nº 71, de 23 de janeiro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 17, 
Seção 1, de 26 de janeiro de 2009, e tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, resolve:  

 

Art. 1º - Designar o servidor MARCO AURÉLIO MORAIS LIMA, CPF nº 034.276.694-59, 
Matrícula SIAPPE nº 1611051, contato telefônico nº (91) 3201-9850, para responder como Fiscal 
Titular pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 005/ANAC/2009, firmado com a empresa 
NAGASE E MARTINS LTDA., CNPJ 09.721.163/0001-38, cujo objeto consiste no fornecimento de 
1.000 (mil) garrafões de água mineral, sem gás, lacrado, com capacidade para 20 (vinte) litros, para 
atendimento das necessidades da Primeira Gerência Regional da Agência Nacional de Aviação Civil – 
ANAC, em Belém/PA. 

 
Art. 2º - Designar o servidor ERIVELTON DA SILVA SANTOS, CPF nº 742.663.062-53, 

Matrícula SIAPE nº 1580452, contato telefônico nº (91) 3201-9850, para responder como Fiscal 
Substituto pelo acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos eventuais do 
Titular. 

 
Art. 3º - As atribuições do Fiscal de Contrato estão previstas no Art. 5º da Portaria nº 1.416/SAF, 

de 18 de setembro de 2008, publicada no BPS V.3, nº 39, de 26 de setembro de 2008, e nos Arts. 31 a 
35 da Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

GILDENORA BATISTA DANTAS MILHOMEM 

 

2 - PORTARIA Nº 659, DE 05 DE MAIO DE 2009. 
 
A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 

DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do Artigo 100, 
Seção VIII, da Resolução nº 71, de 23 de janeiro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 17, 
Seção 1, de 26 de janeiro de 2009, e tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, resolve:  

 

Art. 1º - Designar o servidor ARMANDO HENRIQUE SANTOS PEREIRA, CPF nº 
816.629.632-20, Matrícula SIAPE nº 1491135, contato telefônico nº (92) 3629-1020, para responder 
como Fiscal Titular pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 051/ANAC/2008, firmado 
com a empresa MAOSEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ 05.572.700/0001-74, cujo 
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objeto é a Prestação de Serviços de vigilância armada nas dependências da Sétima Gerência Regional 
– GER 7, da ANAC, localizada na Av. Presidente Kennedy, nº 1600 – Ponta Pelada/AM. 

 
Art. 2º - Designar o 2S QSS SAD JOÃO FRANCISCO LIMA RIBEIRO, CPF nº 305.948.632-

87, contato telefônico nº (92) 3629-1020, para responder como Fiscal Substituto pelo 
acompanhamento e fiscalização do citado Contrato, nos impedimentos eventuais do Titular. 

 
Art. 3º - As atribuições do Fiscal de Contrato estão previstas no Art. 5º da Portaria nº 1.416/SAF, 

de 18 de setembro de 2008, publicada no BPS V.3, nº 39, de 26 de setembro de 2008, e nos Arts. 31 a 
35 da Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

 
Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 2.055, de 15 de dezembro de 2008, publicada no Boletim de 

Pessoal e Serviço V.3 nº 51, de 19 de dezembro de 2008. 
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

GILDENORA BATISTA DANTAS MILHOMEM 

 
3 - PORTARIA N° 662, DE 05 DE MAIO DE 2009. 
 

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XI do art. 100 do 
Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 71, de 23 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
disposto no art. 15, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

 
Art. 1º Designar, para compor a Comissão Especial de Pesquisa de Preços de Imóveis na cidade 

do Rio de Janeiro, com a finalidade de locar imóvel para abrigar a Superintendência de Estudos, 
Pesquisas e Capacitação para Aviação Civil – SEP e a Terceira Gerência Regional de Aviação Civil – 
GER3, os seguintes membros, que atuarão sob a presidência da primeira: 

 
I - ELIANA AZEVEDO PENNA, matrícula nº 776668; 
II - STENIO CAMPANHOLA NEVES, matrícula nº 1565648; 
III - MAURICIO DE MELLO REIS, matrícula nº 1439210; 
IV - WILTON VILANOVA FILHO, matrícula nº 1586792;  
V - MARCELO DE SALES PESSOA, matrícula nº 1459781; 
VI - AGENOR JUAZEIRO, matrícula nº 1213121; 
VII - WALMIR BRAGA DA SILVA, matrícula nº 1695024; 
VIII - REGINALDO FERREIRA PAREDES, matrícula nº 1276620; e 
IX - AMILSON MANOEL DOS SANTOS, matrícula nº 0205697. 
 
Art. 2º Revogar a Portaria nº 565, de 17 abril de 2009, publicada no Boletim de Pessoal e Serviço 

– BPS, V.4 Nº 17, de 24 de abril de 2009. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
GILDENORA BATISTA DANTAS MILHOMEM 
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4 - PORTARIA N° 663, DE 05 DE MAIO DE 2009. 
 

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XI do art. 100 do 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 71, de 23 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
disposto no § 8º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

 
Art. 1º Designar os membros para compor Comissão de recebimento de material patrimonial 

móvel permanente e de informática da Agência Nacional de Aviação Civil, no âmbito da Sétima 
Gerência Regional – GER 7, que atuarão sob a presidência do primeiro: 

 
I – MILENA MOURA DA COSTA MELO, matrícula SIAPE nº 1613662; 
II – ARMANDO HENRIQUE SANTOS PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1491135; 
III – SARA SANTOS SOUSA, matrícula SIAPE nº 1632586. 
 
Art. 2º Revogar a Portaria SAF nº 2029, de 11 de dezembro de 2008, publicada no Boletim de 

Pessoal e Serviço V.3 Nº 50, de 12 de dezembro de 2008. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GILDENORA BATISTA DANTAS MILHOMEM 
 
 

5 - PORTARIA N° 664, DE 05 DE MAIO DE 2009. 
 

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XI do art. 100 do 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 71, de 23 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
disposto no § 8º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

 
Art. 1º Designar MARCO AURÉLIO MORAIS LIMA, matrícula SIAPE nº 1611051, para 

substituir à servidora Yone Barreto Amâncio Vinhas, na Comissão que tem a finalidade de receber 
bens e materiais da Agência Nacional de Aviação Civil, no âmbito da Primeira Gerência Regional – 
GER 1, constituída pela Portaria SAF Nº 488, de 03 de abril de 2009, publicada no Boletim de Pessoal 
e Serviço V.4 Nº 14, de 03 de abril de 2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GILDENORA BATISTA DANTAS MILHOMEM 

 
 

6 - PORTARIA N° 678, DE 05 DE MAIO DE 2009. 
 

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XI do art. 100 do 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 71, de 23 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
disposto no § 8º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
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Art. 1º Designar os membros para compor a Comissão com a finalidade de proceder ao exame e 
descarga de material patrimonial móvel permanente e de informática da Agência Nacional de Aviação 
Civil, no âmbito da Sétima Gerência Regional – GER 7, que atuarão sob a presidência do primeiro: 

 
I – MILENA MOURA DA COSTA MELO, matrícula SIAPE nº 1613662; 
II – ARMANDO HENRIQUE SANTOS PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1491135; 
III – SARA SANTOS SOUSA, matrícula SIAPE nº 1632586. 
 

Art. 2º Revogar a Portaria SAF nº 2030, de 11 de dezembro de 2008, publicada no Boletim de 
Pessoal e Serviço nº 50, de 12 de dezembro de 2008. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GILDENORA BATISTA DANTAS MILHOMEM 

 

7 - PORTARIA N° 679, DE 07 DE MAIO DE 2009. 
 

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe conferem o Inciso XX do art. 100 da 
Resolução nº 71, de 23 de janeiro de 2009, e o inciso XIV do art. 1º da Portaria ANAC nº 306, de 25 
de março de 2009, combinado com o art. 36, Inciso I, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
observando-se o disposto no art. 9º da Instrução Normativa nº 20, de 19 de março de 2009, e tendo em 
vista o Processo n° 60800.014698/2009-01, resolve: 

 
Art. 1º - Remover os servidores SIMONE RODRIGUES CAMPOS RUAS, SIAPE 02439426, e 

PAULO ROGÉRIO DOS SANTOS GONÇALVES, SIAPE 01649408, ambos Especialistas em 
Regulação de Aviação Civil, da Superintendência de Infra-Estrutura Aeroportuária – SIE, no Rio de 
Janeiro/RJ, para a mesma Superintendência, em Brasília/DF. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILDENORA BATISTA DANTAS MILHOMEM 

 

8 - PORTARIA N° 684, DE 07 DE MAIO DE 2009. 
 

A SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XI do art. 100 do 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 71, de 23 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
disposto no § 8º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

 
Art. 1º Designar REGINALDO FERREIRA PAREDES, matrícula nº 1276620, para substituir o 

servidor Sérgio Alberto Moreira Leite dos Santos, na Comissão que tem a finalidade de receber bens e 
materiais da Agência Nacional de Aviação Civil, no âmbito da Gerência de Administração no Rio de 
Janeiro – GADM, constituída pela Portaria SAF Nº 1137, de 31 de julho de 2008, publicada no 
Boletim de Pessoal e Serviço V.3 Nº 31, de lº de agosto de 2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GILDENORA BATISTA DANTAS MILHOMEM 
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9 - TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 
 

(Tabela integral em anexo) 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 

IV - GERÊNCIAS REGIONAIS 
 

GER 1 
 

1 - PORTARIA Nº 655/GER1, DE 30 DE ABRIL DE 2009. 
 

O GERENTE DA PRIMEIRA GERÊNCIA REGIONAL – GER1, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o artigo 125 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil, aprovado 
pela Resolução n° 71, de 23 de janeiro de 2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de 
janeiro de 2009, e tendo em vista as competências previstas nos artigos 123 e 124 da referida 
Resolução, RESOLVE: 

 
Art.1º Designar o servidor Analista Administrativo, MARCO AURÉLIO MORAIS LIMA, 

matrícula SIAPE n° 1611051, para responder pela Chefia da Divisão de Administração e Finanças 
(DAF) da Primeira Gerência Regional – GER1. 

 
Art. 2º Fica revogada a Portaria n° 2.058/GER1, de 16 de dezembro de 2008, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço – BPS – V.3 n° 51 de 19 de dezembro de 2008.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GERALDO GOMES ALVES 

 
 

2 - PORTARIA Nº 656/GER1, DE 30 DE ABRIL DE 2009. 
 

O GERENTE DA PRIMEIRA GERÊNCIA REGIONAL – GER1, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o artigo 125 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil, aprovado 
pela Resolução n° 71, de 23 de janeiro de 2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de 
janeiro de 2009, e tendo em vista as competências previstas nos artigos 123 e 124 da referida 
Resolução, RESOLVE: 

 
Art.1º Designar o servidor HARLEM SOUZA LIMA, Matrícula SIAPE n° 1585976, para 

substituir o Chefe da Divisão de Administração e Finanças (DAF) desta Gerência Regional – GER1, 
nos afastamentos, impedimentos legais e regulamentares e na vacância do cargo. 

 
Art. 2º Fica revogada a Portaria n° 2.036/GER1, de 11 de dezembro de 2008, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço – BPS – V.3 n° 51 de 19 de dezembro de 2008. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GERALDO GOMES ALVES 
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3 - PORTARIA Nº 657/GER1, DE 30 DE ABRIL DE 2009. 
 

O GERENTE DA PRIMEIRA GERÊNCIA REGIONAL – GER1, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o artigo 125 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil, aprovado 
pela Resolução n° 71, de 23 de janeiro de 2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de 
janeiro de 2009, e tendo em vista as competências previstas nos artigos 123 e 124 da referida 
Resolução, RESOLVE: 

 
Art.1º Designar a servidora SAVANNAH DAMASCENO DE ALBUQUERQUE, Matrícula 

SIAPE n° 081728, para substituir o Chefe da Divisão de Serviços Aéreos (DSA) desta Gerência 
Regional – GER1, nos afastamentos, impedimentos legais e regulamentares e na vacância do cargo. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GERALDO GOMES ALVES 

 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
GER 2 
 
 

1 - PORTARIA Nº 660 /GER2, DE 05 DE MAIO DE 2009. 
 

O GERENTE DA SEGUNDA GERÊNCIA REGIONAL – GER2, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo artigo nº 125, do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, 
aprovado pela Resolução n° 71, de 23 de janeiro de 2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 
26 de janeiro de 2009, resolve: 
 

Art.1º Designar o servidor HÉLIO FERNANDES MORAES DE SENA, matrícula SIAPE nº 
1642916, para atuar como responsável titular pelos atos de Conformidade dos Registros de Gestão da 
Unidade Gestora 523002/52201 - Segunda Gerência Regional - GER 2. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 1021, de 11 de julho de 2008, publicada no Boletim de 
Pessoal de Serviço nº 28, V. 3, de 11 de julho de 2008, página 12. 
 
 

ANTÔNIO OSWALDO FERNANDES 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
GER 5 
 

1 - PORTARIA Nº 654/GER5, DE 05 DE MAIO DE 2009. 
 

O GERENTE DA QUINTA GERÊNCIA REGIONAL – GER5, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo nº 125 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, 
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aprovado pela Resolução n° 71, de 23 de janeiro de 2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 
26 de janeiro de 2009, resolve: 

 
Art. 1º  Autorizar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao efetivo da ANAC-GER5, a 

conduzir os veículos de propriedade desta Agência, para uso exclusivo em serviço, dentro de suas 
categorias e no prazo de validade de suas respectivas CNH. 

 

Nome Função CI/RG 

Alexandre Brandão Marques Téc. Regulação A C 1022888414 

Alexandre Derivi Endres Chefe da DSA 8016634993 

Alexandre Edgar Klock 1º Sargento 435332 

Allan Michel Frare Téc. Regulação A C 93090489 

Ari de Siqueira 1º Tenente 347882 

Celso Valdomiro Cendra Agente Administrativo 390186 

Daniel Baptistone INSPAC 437874 

Daniel Barbosa Almeida Motorista 6080685453 

Daniel Ströher Filho Motorista 507549 

Edison Antônio Rosa Batista Suboficial 358537 

Everton Susin Bonorino 2º Sargento 4087382547 

Guilherme Magalhães Mateus Téc. Regulação A C 78130997 

Henrique Helms Chefe da DSO 3054945658 

Humberto Santos Lima Chefe da SAC-LO 452882 

Jeferson Matos Cardoso Suboficial 415806 

João Francisco de Andrade Camargo Motorista 13185720 

Jorge André Pigatto Gerber Chefe do EAC-CT 450350 

José Humberto de Oliveira Infantini Analista Administrativo 3046723528 

Júlio César Bombarda  Téc. Regulação A C 9005400875 

Leandro Ramos dos Santos Motorista 4088949567 

Luis Cláudio Mallorca Natal Chefe da DIE 1017582261 

Luiz Fernando Lemos da Silva Suboficial 305383 

Luiz Gustavo Guastavino Mezzomo Motorista 310809 

Marco Aurélio Rodrigues Nieto INSPAC 438262 

Marcos José Silva Cabo 466600 

Maria José Bonfanti Rios Chefe DCP 419172 

Mônica Djanira Cardoso Cota Chefe da SAC-CT 434264 

Noimar Antônio Polidoro Motorista 1011039681 
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Rafael Cannavô Schaidhauer Motorista 5081242819 

Rafael da Silva dos Santos Motorista 9075562166 

Renato Izac Fernandes 1º Sargento 442044 

Ricardo Cardoso Machado Analista Administrativo 4064469416 

Roberto Barbosa de Carvalho Netto Gerente Regional 15155 

Rubens Correia da Silva Neto Soldado de Primeira Classe 66217540 

Sérgio Alencar da Silva Motorista 441779 

Sérgio Luiz Wuicik Suboficial 427882 

Talles Lemos Batista Assessor GTA 496526 
 

Art. 2º   As autorizações têm validade até 30 de abril de 2010. 
 
Art 3º    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

ROBERTO BARBOSA DE CARVALHO NETTO 
 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
GER 6 
 

1 - PORTARIA N° 680/GER6, DE 07 DE MAIO DE 2009. 

 
O GERENTE DA SEXTA GERÊNCIA REGIONAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo 

artigo nº. 125 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, aprovado pela 
Resolução n° 71, de 23 de janeiro de 2009, publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de janeiro 
de 2009, resolve: 
 

Art. 1º Delegar competências aos titulares das Divisões da Sexta Gerência Regional e, nas suas 
ausências ou impedimentos legais aos Substitutos Eventuais, para emitir os seguintes atos: 

I. Solicitação de Nada Consta; 
II. Autorização Especial de Vôo Nacional (Translado); 

III. Autorização de Vôo de Experiência; 
IV. Autorização de Exame de Proficiência Técnica; 
V. Solicitação de Pre-Notam e 

VI. Solicitação de Inspeção de Saúde. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

MAURÍCIO JOSÉ ANTUNES GUSMAN FILHO 
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2 - PORTARIA N° 681/GER6, DE 07 DE MAIO DE 2009. 
 

O GERENTE DA SEXTA GERÊNCIA REGIONAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
artigo nº. 125 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, aprovado pela 
Resolução n° 71, de 23 de janeiro de 2009, publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de janeiro 
de 2009, resolve: 

 
Art. 1º Destituir o Tenente Coronel Aviador RICARDO D’ANGELO, Matrícula Siape nº 

1557981, da função de Chefe da Divisão de Serviços Aéreos (DSA) desta Gerência Regional.  
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MAURÍCIO JOSÉ ANTUNES GUSMAN FILHO 
Gerente Regional 

 
 

3 - PORTARIA N° 682/GER6, DE 07 DE MAIO DE 2009. 
 

O GERENTE DA SEXTA GERÊNCIA REGIONAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
artigo nº. 125 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, aprovado pela 
Resolução n° 71, de 23 de janeiro de 2009, publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de janeiro 
de 2009, resolve: 

 
Art. 1º Designar o Tenente Coronel Aviador RICARDO D’ANGELO, Matrícula Siape nº 

1557981, para exercer a função de Chefe da Divisão de Segurança Operacional (DSO) desta Gerência 
Regional, ficando revogada a designação anterior da Chefia da Divisão de Segurança Operacional, 
constante da Portaria nº 1.031/GER 6, de julho de 2008, publicada no BPS nº 29, de 18 de julho de 
2008;  

 
Art. 2º Designar o servidor, Especialista em Regulação, LUIZ RAFAEL ANDRADE DA 

SILVA, Matrícula Siape nº 1605160, para substituir o Chefe da Divisão de Segurança Operacional 
(DSO) desta Gerência Regional, nos afastamentos, impedimentos legais e regulamentares e na 
vacância do cargo, ficando revogada a designação de substituição anterior, constante da Portaria nº 
1.921/GER 6, de 25 de novembro de 2008, publicada no BPS nº 48, de 28 de novembro de 2008;   

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MAURÍCIO JOSÉ ANTUNES GUSMAN FILHO 
Gerente Regional 

 
 

4 - PORTARIA N° 683/GER6, DE 07 DE MAIO DE 2009. 
 

O GERENTE DA SEXTA GERÊNCIA REGIONAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
artigo nº. 125 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, aprovado pela 
Resolução n° 71, de 23 de janeiro de 2009, publicado no Diário Oficial da União do dia 26 de janeiro 
de 2009, resolve: 

 
Art. 1º Designar o MAJ MÁRCIO DA SILVA SANTOS, para exercer a função de Chefe da 

Divisão de Aeronavegabilidade (DAR) desta Gerência Regional.  
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Art. 2º Designar o servidor, Especialista em Regulação, JORGE HENRIQUE COUTINHO DE 

CASTRO, Siape nº 1441013, para substituir o Chefe da Divisão de Aeronavegabilidade (DAR) desta 
Gerência Regional, nos afastamentos, impedimentos legais e regulamentares e na vacância do cargo. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
MAURÍCIO JOSÉ ANTUNES GUSMAN FILHO 

 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 
 
 

Lígia Maria Rocha e Benevides 
Secretária Geral 

 
 
 
 


